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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 074/2017-GP - REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Coronel Ezequiel/RN, 15 de março de 2017.
 
O Prefeito Municipal de Coronel Ezequiel/RN, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
 
Resolve:
 
Art. 1º- Nomear os membros que constituirão o Conselho Municipal
de Saúde de Coronel Ezequiel/RN:
 
§1º. Sociedade Civil
 
Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais:
I-Severiano da Silva Neto – Titular
II-Dalvaci Ferreira de Lima – Suplente
 
Representantes da Igreja Católica:
I-Ana Paula Pereira do Nascimento – Titular
II-Maria Lindacir Ferreira – Suplente
 
Representantes da Igreja Evangélica Assembleia de Deus:
I-Francisco Evandro Silva – Titular
II-Claudenor Limeira dos Santos – Suplente
 
§2º. Representantes do Governo:
Representantes da Secretaria Municipal de Administração:
I-Pedro Garcia de Oliveira Neto – Titular –
II-Jaime da Silva Araújo – Suplente
 
Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
I-Lenieuda Adonias Silva da Andrade- Titular
II- Vagner André de Aguiar - Suplente
 
Profissionais de Saúde -UBS:
I-Albanita Andrade de Farias – Titular
II-Aparecida Régia do Nascimento Souto – Suplente
 
Profissionais de Saúde -UMNSF:
I-Dione Guedes da Silva- Titular
II-Vanúsia Costa dos Santos – Suplente
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
CLÁUDIO MARQUES DE MACÊDO
Prefeito Municipal
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